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MOÇÃO DE APLAUSOS E

CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado

de Goiás.

O Vereador que a presente subscreve, com a adesão

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após

apreciação do plenário requer a apresentação de Moção de

Aplausos. Esta moção é um reconhecimento e admiração pelo

trabalho incansável e dedicado dos advogados e advogadas

previdenciaristas, profissionais cujo empenho é fundamental na

defesa dos direitos dos cidadãos em questões previdenciárias.

O Dia do Advogado Previdenciarista, celebrado em

10 de março, não é apenas uma data no calendário, mas também

marca a fundação do Instituto dos Advogados Previdenciários

(IAPE) em 2003. Este dia representa um momento oportuno para

reconhecermos a importância fundamental desses profissionais

na defesa dos direitos dos cidadãos brasileiros.

São esses profissionais que, com expertise e

comprometimento, auxiliam os indivíduos na garantia de seus

direitos previdenciários, assegurando dignidade e qualidade de
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vida, especialmente para aqueles em momentos de maior

fragilidade, como idosos e pessoas com deficiência.

Os advogados e advogadas previdenciaristas

desempenham um papel essencial na orientação jurídica, na

análise de casos complexos e na representação dos interesses de

seus clientes perante órgãos previdenciários e judiciais. Sua

atuação não apenas contribui para a justiça social, mas também

para a construção de uma sociedade mais inclusiva e solidária.

Portanto, é com profundo respeito e gratidão que

expressamos nossos mais sinceros aplausos e congratulações a

todos os advogados e advogadas previdenciaristas neste dia

especial. Que continuem a exercer sua nobre missão com

dedicação, ética e compromisso, promovendo o acesso à justiça e

a defesa dos direitos previdenciários de todos os cidadãos.

Gostaríamos de destacar os nomes dos advogados e

advogadas previdenciaristas que desempenham um papel

crucial na garantia de acesso à justiça e à seguridade social no

município de Ipameri:

- Dra. Ana Maria Sales;

- Dra. Roseanne Moquedace;

- Dr. Luiz Mauro de Carvalho;

- Dra. Mara Carneiro;



A v .  D r .  G o m e s  d a  F r o t a ,  n º  1 2 – C e n t r o ,  I p a m e r i / G O  T e l e / f a x :  ( 0 6 4 )  3 4 9 1 - 2 2 4 4
www.camaraipameri.go.gov.br – camara@camaraipameri.go.gov.br

3

- Dra. Cássia Misquita;

- Dra. Iara Silva Guerra Marques;

- Dr. Ítalo Vaz de Melo;

- Dra. Thaynná Martins Faro Marques;

- Dr. Paulo Victor Pereira Cademartori Simão;

- Dr. Milton Cademartori Simão;

- Dr. Diego Luiz Gonzaga de Siqueira Viegas;

- Dra. Sirlene de Fátima Silva;

- Dra. Joyce Rezende dos Santos;

- Dra. Amanda Lopes Ribeiro;

- Dra. Carmo Gonçalves Ribeiro Junior;

- Dra. Alana Cristina Borges Ramos;

- Dra. Loiane Caroline Martins;

- Dra. Esthefany Catarina Fernandes;

- Dra. Maeli Troncha;

- Dra.  Junia Silva Teles de Oliveira;

- Dra. Keila Cristina V. Barbosa Rosa;

- Dr. Moisés Elias Gonçalves;

- Dra. Lorraine P. Ferreira Santos;

- Dra. ⁠Francielle de Almeida Vaz;

- Dra. Andrêssa Vaz Barbosa;

- Dra. Iasmin Silva Vaz.

Que esta moção sirva como um tributo merecido e um

estímulo para que sigam em frente, enfrentando desafios e

buscando sempre a justiça e a equidade.
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Parabéns a todos os advogados e advogadas

previdenciaristas!

Ao final, solicitamos que sejam adotadas as

providências habituais para a publicação e divulgação da

presente manifestação a toda a população de Ipameri por meio

da imprensa oficial.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás,

aos 13 dias do mês de março de 2024.

Alisson Rosa
Vereador Outorgante

Ronnideber Christtopper Luciano
Vereador Roni

Francisco Rodolfo R. Tosta
Vereador Francisco Neto

Marcelo Aparecido Gomes Godoi
Vereador Marcelo Godoi

Daniel Martins da Silva
Vereador Daniel da Garagem

Divino dos Reis Machado
Vereador Divino Cigano

Cláudio Machado Vaz
Vereador Cláudio Machado

Flávio Alves Ferreira Júnior
Vereador Flavim do Lava Jato

Genivaldo Moreira da Silva
Vereador Geninho

Paulo José Machado Sugai
Vereador Paulo Sugai

Lúcia Helena Lopes Ribeiro
Vereadora Lúcia Lopes


